
































































































































































ENSE, E.P.E. - Relatório dCI GC1vemC1 SodetáriCI 2018 

NOTA FINAL 

Queremos expressar, mais uma vez, os nossos agradecimentos aos restantes Órgãos Sociais da 

ENSE, pela colaboração e confiança sempre manifestados, bem como ao Contabilista Certificado 

pela sua dedicação e esforço durante todo o exercício económico. 

Aos operadores do sector, e respetivas associações, que contribuíram de diversas formas para 

melhorar a qualidade e eficácia da nossa atuação, deixamos o nosso reconhecimento. 

Finalmente, gostaríamos de deixar wn agradecimento aos colaboradores da ENSE pelo seu 

contínuo empenho e dedicação. 

Lisboa, 29 de maio de 2019

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Filipe Rodrigues Meirinho 

(Presidente) 

José Manuel da Silva dos Reis 

(Vogal Executivo) 
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ENTIDADE NACIONAL PARA 
O SETOR ENERG�TICO E P': 

Declaração 

(artigo 245. º. n. º 1 alínea e) do Código de Valores Mobiliários) 

Filipe Meirinho e José Reis, respetivamente Presidente e Vogal Executivo do 

Conselho de Administração da ENSE - Entidade Nacional para o Setor 

Energético, E.P.E. (de ora em diante, ENSE ou Entidade), declaram, para efeitos 

do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 245.ºdo Código de Valores Mobiliários 

que, tanto quanto é do seu conhecimento, o Relatório e Contas Anuais bem como 

a Certificação Legal de Contas todos referentes ao exercício do ano de 2018 desta 

Entidade, foram elaborados em conformidade com as normas contabilísticas 

aplicáveis, neles estando plasmadas uma imagem verdadeira e apropriada do 

ativo e passivo da mesma, bem como da situação e resultados financeiros da 

ENSE, mais expondo o referido Relatório de Gestão fielmente a evolução das 

atividades e desempenho da Entidade e contendo uma descrição precisa das 

principais incertezas com que a ENSE se defronta. 

Por ser verdade, vai a presente declaração assinada. 

Lisboa e ENSE, 29 de maio de 2019 

José Reis 

Vogal Executivo 

www n • pe t 

Filipe Meirinho 

Presidente 



Et<TtOADE NACIOtJAL PARA 
O SETOR ENERG�TICO � PE 

Declaração 

Filipe Rodrigues Meirinho, nomeado, pela Resolução do Conselho de Ministros 

nº 2/2017, de 11 de janeiro, Presidente do Conselho de Administração da ENSE

Entidade Nacional para o Setor Energético, E.P.E., declara que cumpre 

integralmente o disposto no artigo 51° do Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de 

outubro, alterado pela Lei nº 75-A/2014, de 30 de setembro, bem como o 

disposto no nº 7 do artigo 22º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 8/2012, de 18 de janeiro com a atual redação. 

Lisboa, 29 de maio de 2019 

Filipe Rodrigues Meirinho 

Presidente do Conselho de Administração 

www ense ep• pt 



UHIOAOE 1�ACIOIJAL PARA 
O SETOR ENERG�TICO E P• 

Declaração 

José Manuel da Silva Reis, nomeado, pela Resolução do Conselho de Ministros 

nº 7/2012, de 7 de fevereiro, Vogal do Conselho de Administração da ENSE

Entidade Nacional para o Setor Energético, E.P.E., declara que cumpre 

integralmente o disposto no artigo 51 ° do Decreto-Lei nº 133/2013, de 3 de 

outubro, alterado pela Lei nº 75-A/2014, de 30 de setembro, bem como o 

disposto no nº 7 do artigo 22º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 8/2012, de 18 de janeiro com a atual redação. 

Lisboa, 29 de maio de 2019 

José Manuel da Silva Reis 

Vogal Executivo 

ww nse pt 



Çoqe,poqillgcfa regilt:IU, 

Sua referência: Nossa referência: 

CE s/n/201& 

Exmo. Senhor 
Inspetor-Geral 

ENMC 
EIITiWl€NAODIW.IU\O 
MaWIO DE tOIIJUSTfvEJS E.PE 

da Inspeção-Geral de Finanças 
Rua Angelina Vidaln.0 41 
1199-005 LISBOA 

Data: 07/12/2016 

Assunto: Comunicação de iru:ompatibilidades e impedimentos (nº 9 do artigo 22° do Deaeto
Lei n° 71/20IJ7, de 27 de março}. 

FILIPE RODRIGUES MEIRINHO, titular do CC nº 079026814, válido até 05/10/2019, e do NIF: 
184467675, tendo sido nomeado, por Resolução de Conselho de Ministros de dia W /12/'lD16 p.p., 
Presidente do Conselho de Administração da ENMC - Entidade Nacional para o Mercado de 
Combustíveis E.P.E., v� pela presente, e nos termos do disposto no nº 9 do artigo 22° do 
Decreto-Lei nº 71/2rxYl, de 27 de março (na versão atualizada), informar V/�, como segue: 

• Não detém quaisquer participações ou interesse patrimoniais (diretos ou iru:lireb:Js) na
empresa p6blica em que passa a exercer funções supra identificadas;

• Não detém quaisquer participações ou interesses patrimoniais em qualquer empresa
nacional ou estrangeira, independentemente do ramo de atividade;

• Não possui quaisquer relações com fomecedores, clientes, instituições .financeiras ou
quaisquer outros parceiros de negócio da empresa pública que passa a presidir a partir
desta data

E po.r ser verdade, vai a presente declaração por mim assinada na data sinalizada. 

Presidente do Conselho de Administração 

FC' t:. e .. ,...,,. 4 :--...,;-- � 

••�, �81.s:Jell 

.:U 

Filipe Meirinho 
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l!Jcm• S..'ldlor 
l�nr-<icr:11 d,: l;io:utÇ:L'i 

Ru;i Anr,cliua Vif:11. 41
1199-005 I.ISHOA

Rei'" Dl.7112001 23.03.2012 

ASSUNTO: Deveres de Informação dos Gestores Públicos -
Dl71/2007 

Exmº Senhor, 

Relativamente ao assunto em epigrafe, tenho a Informar o seguinte: 

1. Participações e Interesses Pabimonlals detidos, direta ou
indiretamente, na Empresa em que exerço funç&!s: Não ApllcáveJ:

2. Participações e Interesses Patrlmon1$ detidos em qualquer outra
Empresa: Não Aplk:âvef

3. Refações relevantes mantidas com fomecedores, dientes,
Instituições financeiras ou quaJsquer outros parceiros de negódo
da Empresa em que exerço fim�, suscetiveiS de gerar conflitos
de Interesses: t,lla Aplldvel:

Com os melhores Cumprimentos, 

Vogal do Conselho de Administração 

\ IIJ:lll ct., e ...,,cllN, d1· A,,IIIIÍltàlnfic, 1b I c:strr. r.r.,_. t.a1idildr C�tun .r.. Aocn:,,., 
li��• Pr1M1111 .. 1•ctn,llír-

l(slr.1d:ulo l�çodu l.111Qi;,, �••.-a-.•:dil"ic:lnl> t•aillbrJ"4'J.OlK I.Nlllil 
r .. -1.: •:t$1 ?u11.at.io 1°.n. ,351 :11 311-11-1'> 

l,.nwi;jl\'Í\VCJ'fl:I\JII t•�t:••1111361 &' .... Suciail �U
I

HII 
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SUA IWDINCW 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PORTUGAL 

PllOCIIMDOIIIA-GEIW.DAROÜBIJCA 

su� COMIJNl<Aç.10 01; 

Ex.ma Senhor 

Dr. Filipe Rodrigues Meirinho 
M.1. Presidente do Conselho de Adminlstr?•·�:.i
da ENMC-Ent:dade Nacional para o M<.:·rr.a1 ·
de Combustíveis, E.P .E.
Estrada do Paço do Lumiar-Campus do Lur
Edifício D - 1 ° Andar
1649-038 Lisboa

NoUAAaWllclA: 

Of.•n.ª3793n017 
P.11 nª 012/17, L "T

N<ISSA CDMUNICAÇÃOOI: 

2017·0.3-03 

ASSUNTO: Regime Jurtdlco de lncompatlbllldades e Impedimentos de titulares de altos cargos pllbllcos 

Na sequência do depósito da declaração de inexistênr.ia ,'Q 

incompatibilidades e impedimentos de titular de alto cargo públlco, a que V. ; .. 

se dignou proceder, tenho a honra de informar do arquivamento do rE>spec�i,,.J 

procedimento administrativo de fiscalização. 

861l5U.1 

HP 

Com os melhores cumprimentos. 

O SECRETÁRIO DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

Carlos Adérito Teixeira 

{Procurador da República) 

Rua da Escola Polltl!a,ica, n.• 140 l 1269-269 Lisboa - Portugal I Telf.: 351 213 921 900 1 correlopgr\!lpgr,pt ( www.mlnÍSll!riopubllto.pt 
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..... ,n-., ...... 
1 t,!lt 

l'lllX"lll!AIXlltlA·l:l:KAI. OA lllJ'lllll.k 'li 

"'11 ll'Wl'\A "wtN 

11" 111 •• 1111! 

l::nn • &.'fthor 

Dr. Jusé Manuel tia 8ih•a cios Rim; 
M.I. V�I do l 'om,dhu dl! Administrnçân da
L!GRl:P • l:ntida.k lkstUl'll de Rl.-s1.TY1r:1 

Esll'lll�gic:is de Prod1111.1s Pctro1ir1.'l'OS. E.P,I:.
i=J1lr:ida w Paçn du l .ummr C-11mpus do l .11mi.lr.
l::dilicio D. 1 ." 
1 t14'J.1>311 LISIJOA 

""W'\WUllll"4l\ Vl''i�1 U'oll _,. 11 -.U• 

u1·.-a� m,:,)1.!0ll 11,t.11'1-�Dll 
l'n11.·•11•IJl)l)ll'll.l •1 

Nu 111:gui1111.11lu un 1l1.'l'n�iM wi 1l1:1:l;m1,;ãu 411.: i111:xisli:111:ii11k incmnr,,1lh11id:1d1.-s e: 

i11111�din11:ntos ,k: lilular de uhu tlll'!,'I> pliblic:u, n qw: ,e dignou p10cl.'lh:r, e da..'I informaçi\1.'ll 

1·1•111pl,·m\·111an::; 1111�· 111.• dignou pr\'Mlar. 1: q11,· 5e 11v,ul1:1:-.•m. t1.'11lk> ;i lionns dCl illíorm:ir q11c u 

p11u.·,,lit11r:uln mllllllll!ilr.llhn di: l'isl:.11i1J1çàn �ÍL'f'lllllC :, v. l:ll." ru, uhj1:eln IH! dcspathn d,· 

llftJlli\111111.'llhl. 

PJ I u sm·Rr• 1A1t1nn11 PR1x,IRAllllRIA-1il;RA1 uA 1m1•i'1111 l<'A

C'�rlui: J11!1r ddiotLo;:i �kmk-,. 
tl'•"'-..aJi• d:! k,-rüblt,-:sJ 





M<xJo Ck � t1a � (a) 
� /'1/&u)'«"õ 4YI ;Z!� da ldsrltidadB do dsclaialfli ..tau do (b) 

RECIBO 

Declaro que recebi a pfE/Sents decfaraçlo em duplicado, o 'qual devolvo com a PfVS811!e nota de 1'C8bim8nto. 

19 JAH. 2017 
TribLrnal Const/tJJclona/, _ de ______ dL........ dtrdlo 

(1) Entregue pato p,dp,b ou per � ou .,.. pelo c:cneio. 
(b) Se nscassdda, � etlt.llo o modo �,wiltt.enfll o doc:urnlll1ta} uli1à8do pe,a � T� da Wt11fcaÇ11o da 

Identidade do 11praanta11fll, anofli ""1D a � nome, res/dlllda • docutnintD da �çlo. 

Ml'IID J4."daD9clmDff!O:t1aita ,."1/l!l:100, dtlldenw;o: 
f-Al ... �.:le�pabind,w•c:aplJCJdmdllllflllillnsdtsCIIJllllpCl!Scolt�llfo..,_,am_,liipil::lldlna 

Slclállm.,,..,�...,.,..,.., 'nailliptloalav,,t,.t_.,.,.,....,par,_.qwonp--,ou

.,,,._._,,. ___ ,... 

2 - &11-, dl � e� do '1llrnll � podl d:lla,-• � di IDlllfll da� ou I tidfc:il;ãío do ,.,_.,Ili.

D llllllfJlldl W lailu por,,.,,.,llMbacllQl.à e� Mfmlltrla pata a.,. ,ásli,,i6iàll&llla,.,. � e ccnllnh:,li do 1:i11" 
,mpon•• dQr:uJlntl lit ia� 

S - A s«:iwfa do '1ltua/ O:ndlludonBI d!wo.w ao dllcmrJa a� da� ""1/ldo no -.o IIOlll d, Ida. 



' • r

.llfli M""'ld Siln dus k�i,. 
Rul:.it,.ºfmy�••l f>"faq'
16CO-ll7 l.kbo., 

J\I) 

1 lllUINAl. l'fllffl n'Ul'IC>NAI. 

RIJA IH: ''O lit.<111.0".N" 111 
124'1-l 1'7 l,l!lllUA 

IIQ 

tlS.86.2013 

A.'l!il 1N ru: ll11c:lw-uçlin de Rcodimcnllis. Pntrilnitnin e t 'arJ.'tll! Sochris dus litul:m:s tlc: < '11Tg11s 
l'oliticui; e l!quiparados 
N" Of. N• 4S9/2013 de 21113.05.28 Proc. lS!iJ:l 

lixmos Scnl1on.'ll. 

Na ,;çquência da VUllSl1 n.of cm epigrafe, junln 11J11:Xn dc:vld11mcn11: pn:c:m:l1idu 
o mndc:lu n" 1649.

( :n,n os n11:lhun:s c:umprimcnJ� 

JuSI! Manuel Silva dus Rc:1!1 

l\m:xu: e, me11c:i1111:ulo 



ENMC - ENTIDADE NACIONAL PARA O MERCADO DE 
COMBUSTÍVEIS, E.P.E. 

Pe..,soa Cokctiva número 506084361 
Conselho de Administração 

Ata n.º 70 

Am vinte e nm·e dias do mês de maio. pelas delassete horas e cinquenta minutos, na Estrada 

do Paço do Lumiar, Campus do Lumiar, Edifício D, 1 º andar, em Lishoa, reuniu o Consdho

de Administração da Entidade Nacional para o Setor Energético, E.P.E .. pessoa coktiva 

número P50608436 I, com o capital social de duzentos e cinquenta mil euros, integralmente 

realizado, com a seguinte ordem de trahalhos:---------------------------------------------------------

Ponto Único: Aprovação do Relatório e Contas e Relatório do Governo Societário de 2018--

Encontravam-se presentes o senhor Dr. Filipe Rodrigues Meirinho, na qualidade de Presidente 

do Conselho de Administração, o senhor Dr. José Manuel da Silva dos Reis, na qualidade de 

Vogal Executivo do Conselho de Administração e, ainda, o Dr. Nuno Teixeira, na qualidade 

de S ec re tári o . -------------------------------------------------------------------------------------------------

Passando, de imediato, ao ponto único da ordem de trabalhos, o Conselho de Administração 

aprovou o Relatório e Contas e Relatório do Governo Societário referentes ao ano de 2018, no 

qual foram registados resultados líquidos negativos de €23.386.293,51, propondo o Conselho 

de Administração que os mesmos fossem relevados em resultados transitados, em 

consonância com o previsto no nº 2 do artigo 24º dos Estatutos (Anexo V ao Decreto-Lei 

165/2013 de 16 de dezembro).---------------------------------------------------------------------------

E nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada, pelas doze horas e vinte minutos e 

lavrada a presente ata, que vai a assinar.-----------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------José--Reis---------------------------------------- 

--------------Vogat-E-xerutí-vo--------------------
----------Pfeside"!e�-Ge"selho------

de Administração 
-----------------·----------------------------- ------------------------ ---------------�----------------------

-------------------------------------------------------------- -------------------------------------------------

----------------------------------- -------------------------��-------------------------------------------------

::::::::=:: ;z::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=:::::=::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
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EKMC - E1'iTIDADE NACIO:--;AL PAR.-'\ O MERCADO DE 
COMBUSTÍVEIS, E.P.E. 

Pessoa Colectiva número 506084361 
Conselho de Administração 

Ata nº 59 

Aos dezassete dia_._ d0 m�s de maio do ano d.! dois mil e dezoito, rei.is dez::i,;�ei,; horas, na 

Estrada do Paço do Lumiar, Campus do Lumiar, F.difício D, lº andar, em Li�hoa, reuniu o 

Conselho de Adminbtraçiio da ENMC- Entidade Nacional para o t-.kn:ado de Combustíveis, 

E.P.E., pessoa coletiva númerv P506084361, com o capital social de duzentos e cinquenta mil 

euros, integralmente realizado, com a seguinte ordem de trabalhos:---------------------------------

1. Aprovação Relatório e Contas e Relatório do Governo Societário de 20 l 7;------------------

2. Término ACIP Maria do Perpétuo Socorro Mello;----·---------------·--------------------------

3. Contrato de Armazenagem de Crude Petrogal: Submissão a Visto;---------·-----------------

4. CPAQ 03/2017 - Adjudicação de Proposta;------•----·-------·-·----------·---·--·-····-··---·--

5. ADAQ 02/2018 - Adjudicação de Proposta;-------·-··-·--·-·--··--·-··--·----------·-----------

6. ADAQ 03/2018 - Adjudicação de Proposta;••--·-···-·---·-·--··-·-··--·--··----·-·····--··-·--·--

7. ADAQ 04/2018 - Análise e Apoio no Desenvolvimento de Estudos acerca do Mercado

de Combustíveis e Desenvolvimento da PoJítica Energética em Portugal;--·---·--·----------

8. CPAQ O 1/2018 - Nomeação de Júri;---·----··-···---··-···--·--·----·-··-------·-··-------

9. CPAQ 02/2018 -Aprovação das Peças e nomeação de Júri;-----------·-·-·-----·--·-------···

1 O. Renovação de contratos de seguros;----····-··-····--·-----·--···-···-·-·---····-·----···--··-----·-

11. Nomeação de perito processo 215/16.0BELSB-A.--··----·---·---------···--··-----·-·-···-·-·-·

Encontravam-se presentes o senhor Dr. Filipe Rodrigues Meirinho, na qualidade de Presidente

do Conselho de Administração, o senhor Dr. José Manuel da Silva dos Reis, na qualidade de

Vogal Executivo do Conselho de Administração e ainda o Dr. Nuno Teixeira, na qualidade de

Secretário.-------·--·-··---·--·····--··--·-------·-----··-·--------·--·--····-·-·-·-·····-··-·-· ·•H••--·--

( Passando de imediato ao primeiro ponto da ordem de trabalhos, o Conselho de Administração

aprovou o Relatório e Contas e o Relatório do Governo Societário relativos ao ano de 2017,

que constam em anexo à presente ata.-•···-·--··-···--····--··--·--··-·---------·----·-·-----···---···-

Seguidamente, o Conselho de Adrrúnistração abordou o segundo ponto da ordem de trabalhos.

A colaboradora Maria Mello, cedida pela DGEG, entendeu não renovar contrato de comissão

de serviço celebrado com a ENMC, tendo regressado, assim, ao seu lugar de origem.

Consequentemente, o Conselho de Administração deliberou proceder à substituição da

trabalhadora cessante, através de um novo ACIP, estando a ser feitas diligências no sentido de
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Ei'.\MC - EKTIDADE NACIONAL PARA O MERCADO DE 
COMBUSTÍVEIS, E.P.E. 

Pessoa Colectiva número 506084361 
Conselho de Administração 

encontrar alguém c0m o perfil indicado para as funçõe;; a desempenhar. ejsen.:-i:.ilment� de 
apoio adminis tr .iti \o.---------------------------------------------------------------·----------------------

Pas�ando ao terceiro poncu dJ ordl!m de trabalhos, o Conselho de AdministrJçJ,, abordou o 

contrato celebrado com a Petrogal para armazenagem de crude, que deveria r..-:novar-sc em 1 
de abril de 2018.---------------------------------------------------------------------------------------------

O contrato tem duração anual, foi celebrado em 2 de fevereiro de 2016 e já foi alvo de uma 

renovação tácita. O valor aproximado do contrato é de 2.800.000,00 euros anuais. não tendo 

sido submetido inicialmente a visto, uma vez que o seu valor é inferior a €5.000.000,00. No 

entanto, considerando as renovações, o valor global do contrato já ultrapassou esse linúar, 

pelo que o Conselho de Administração deliberou no sentido de submeter a visto esta 
renovação.------------------------------------------------------------------------------------------------

Passando ao quarto ponto da ordem de trabalhos, o Conselho de Administração analisou o 

relatório final do júri do concurso para aquisição de análises laboratoriais, com a designação 

CPAQ 03/2017, tendo aceite o mesmo e deliberado adjudicar à empresa Compaflia Logistica 

de Hidrocarburos. CLH, S.A., os serviços supra referenciados. pelo valor de €379.929,20, 

acrescidos de IV A à taxa legal.----------------------------------------------------------------

De seguida, foi abordado o quinto ponto da ordem de trabalhos, tendo o Conselho de 

Administração ratificado a decisão, tomada no passado dia 23 de abril, de adjudicar à empresa 

Informática EI Corte Inglés, S.A. serviços de apoio ao sistema de gestão documental, pelo 
valor de €8.600,00 +IVA.-------------------------------------------------------------------------------

Passando ao sexto ponto da ordem de trabalhos, o Conselho de Administração ratificou a 

decisão, tomada no passado dia 23 de abril, de adjudicar à Sociedade de Advogados Capitão, 

( 

Bastos Rodrigues, Areia e Associados, serviços de assessoria jurídica, pelo valor de ( 
€75.000,00.---------------------------------------------------------------------------------------------

Seguidamente, o Conselho de Administração abordou o sétimo ponto da ordem de trabalhos. 

Na sequência da Resolução da Assembleia da República n.º 120/2017, de 14 de julho e do 

despacho nº 2011/2018, de 26 de fevereiro, dos Gabinetes dos Secretários de Estado dos 

Assuntos Fiscais e Energia, ficou a ENMC incumbida de elaborar, por um lado, um livro 

verde sobre a pesquisa e exploração de petróleo e, por outro, um relatório com estudo e 

propostas sobre irregularidades na entrada de combustíveis em território nacional. Os 

trabalhos em causa revestem-se de especial complexidade técnica, mas os prazos dados a esta 
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EN�lC - ENTIDADE NACIO�AL PARA O MERCADO DE

COMBUSTÍVEIS, E.P.E. 
Pessoa Colectiva número 506084361 

Conselho de Administração 

entidade pJJa a conclu:-5.o dos mesmos, especialmente no caso do relatório (31 de maio), 

foram curtos, n:iL' püssuindo a F.NMC recursos nem qualificações suficient�,; plru lev::ir a 

cabo tais empreendimentos. As:;im, no passado dia 07 de maio, deliberuu o Conselho de 

Administração convidar u empresa KP.MG Advisory a apresentar propost.1 para prestar 

serviços de Análise e Apoio no Desenvolvimento de Estudos Acerca do Mercado de 

Combustíveis e Desenvolvimento da Política Energética em Portugal, tendo, no passado dia 

14 de maio, adjudicado a proposta apresentada, pelo valor de €75.000,00 euros+ IV A, sendo 

agora todo o procedimento ratificado.-------------------------------------------------------------------

Passando ao oitavo ponto da ordem de trabalhos, O Conselho de Administração ratificou a 

decisão, tomada no passado dia quatro de maio, de nomear para Júri do Concurso com a

designação CPAQ 01/2018, o Dr. Nuno Matias, na qualidade de Presidente do Júri, o Eng. 

Pedro Pires e o Dr. Fernando Pinto, na qualidade de vogais efetivos, tendo ainda sido 

nomeados o Sr. João Completo e a Dra. 2.élia Figueiredo como membros suplentes. O referido 

concurso encontra-se já a decorrer na plataforma Saphety Gov.------------------------------------

Passando ao nono ponto da ordem de trabalhos, O Conselho de Administração ratificou a 

decisão, tomada no passado dia quatro de maio, de nomear para Júri do Concurso com a 

designação CPAQ 02/2018, o Dr. Nuno Matias, na qualidade de Presidente do Júri, o Eng. 

Pedro Pires e a Ora. Maria do Céu Sàágua, na qualidade de vogais efetivos, tendo ainda sido 

nomeados o Sr. João Completo e a Ora. Rita Teles Branco como membros suplentes. Neste 

âmbito foi ainda ratificada a aprovação das peças do concurso, que se encontra a decorrer na 

platafonna Saphety Gov .-----------------------------------------------------------------------------------

Seguidamente, foi abordado o décimo ponto da ordem de trabalhos. o Conselho de 

Administração analisou a situação dos contratos de seguros e do respetivo concurso. Com 

efeito, em dezembro de 2017, o Conselho de Administração deliberou contratar, pelo prazo de 

5 meses, contratos de seguros que pennitissem manter ativas as coberturas, nas várias 

vertentes, de que a ENMC necessita para a sua atividade, deliberação tomada no pressuposto 

de que seria, entretanto, preparado e concluído um concurso público para contratação de 

seguros para esta entidade. Sucede, porém, que à presente data, o referido concurso ainda não 

se encontra concluído, aparentemente por atrasos na entrega da documentação de apoio por 

parte da mediadora de seguros. Tendo em conta estes circunstancialismos, e considerando que 

a ENMC não pode, simplesmente, ficar sem seguros, toma-se necessário proceder 
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urgentemente a uma nova contratação precária, que pennita a manutenção dJs coberturas

necessária,; ati à conclusão do procedimento con:::ursai. De-;te modo, o Conselho de

Administração ddir.erou prorrogar os seguros existentes, convidando a medi�ü)r:.1 de seguws

�IDS - Correc0r de Seguros, S.A., a apresentar proposta para a renovaçã0 d:1s apólkes de

seguros de acidentes de trabalho, automóvel, reservas, responsabilidade cívil e ambiental para
a ENMC, pelo prazo de 3 meses, tendo deixado a advertência aos serviços de que o concurso

deverá estar impreterivelmente concluído até o final desse prazo.---------------------------------
Finalmente, o Conselho de Administração abordou o décimo primeiro ponto da ordem de
trabalhos. No âmbito do processo judicial que opõe a BP à ENMC por causa do cumprimento

da Lei dos Combustíveis Simples, esta Entidade foi confrontada com nova recusa por parte do
perito por si indicado, neste caso, o laboratório da CLH. Após inicialmente terem dado a sua
anuência à nomeação, os responsáveis pelo laboratório vierem alegar conflito de interesses
numa eventual participação neste processo, forçando a ENMC a procurar novamente
alternativas. Consequentemente, foi contactado o Sr. Lynn Louque, antigo responsável pelo
laboratório da Refinaria de Sines, atualmente aposentado, que demonstrou disponibilidade
para aceitar a nomeação como perito no processo, declinando possuir qualquer conflito de
interesses que o impeça de assumir tal tarefa. Assim. o Conselho de Administração deliberou
nomear o Sr. Lynn Louque como perito no processo em questão.--------------------·-----------
E nada mais havendo a tratar, foi a reunião encerrada, pelas dezassete horas e vinte e cinco
minutos e lavrada a presente ata. que vai a assinar.---------------------------------------------------

--- --------------------------------------------------------·------------

--.../ -------------------------------------------------------------------- ------------------

--------�o�K_:-_______ · _________
___________ VcrJ E,I r vec .• .. ,o ---------C------------------ ��PeAf . __________

----------------------------------- ------ _______________ f..�11tts-----·!{t:j11J:,
c,

---
r!, ntedo 

-·-------------------------------------------·-····--------·-----------------·---------- e Adrnm/$,t,���llJ.o. ________
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Relatório e Parecer do Conselho Fiscal da 

Entidade Nacional para o Setor Energético, E.P.E. 

1. Enquadramento

Referente ao Exercício de 2018 

'"('li■ tt,.• ••I JIC'O 

Em cumprimento do disposto no artigo 173!! da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (que aprovou o 
Orçamento do Estado para o ano de 2017), foi publicado o Decreto-Lei n.2 69/2018, de 27 de agosto 
(com produção de efeitos a 1 de setembro de 2018), que procedeu à reestruturação orgânica da 
fiscalização do setor energético, concentrando estas competências numa única entidade fiscalizadora 
especializada para o setor energético. O referido Decreto-Lei procedeu, ainda, à redenominação da 

Entidade Nacional para o Mercado de Combustíveis, E. P. E. (ENMC), que passou a designar-se Entidade 
Nacional para o Setor Energético, E. P. E. (ENSE). 

Da referida reestruturação resultou a concentração na ora ENSE das competências de fiscalização do 
setor energético, designadamente as competências anteriormente a cargo da Direção-Geral de Energia 
e Geologia (DGEG) e da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), e a transferência para 
i) a Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE), das competências e atribuições relativas à
monitorização do mercado e de regulação, na parte respeitante a produtos petrolíferos e a
biocombustíveis; ii) o laboratório Nacional de Energia e Geologia, 1. P. (LNEG), das competências em

matéria de coordenação do processo de verificação do cumprimento dos critérios de sustentabilidade
dos biocombustíveis; e iii} a DGEG, das atribuições e competências respeitantes à prospeção, pesquisa,

desenvolvimento e produção de hidrocarbonetos, assim como no domínio dos biocombustíveis.

O presente relatório do Conselho Fiscal (CF) da ENSE visa dar cumprimento ao disposto na alínea b) do 
n.2 2 do artigo 15.2 dos respetivos Estatutos1 e nos artigos 420.2 e 452.2 do Código das Sociedades
Comerciais (CSC).

No uso das competências que lhe são conferidas pelos referidos Estatutos e pelo CSC, o CF apresenta 
o relatório sobre a atividade desenvolvida no âmbito das suas funções e emite o seu parecer sobre o
relatório de gestão, as demonstrações financeiras, o Relatório de Governo Societário (RGS) e a
proposta de aplicação de resultados relativamente ao exercício terminado em 31 de dezembro de
2018. 

O presente relatório e parecer têm em consideração o quadro normativo específico aplicável às 
empresas do setor empresarial do Estado, bem como as orientações transmitidas pelo Estado, 
enquanto detentor do capital estatutário, sobre o processo de prestação de contas referente a 2018, 
através do ofício circular da Direção-Geral do Tesouro e Finanças (DGTF) n.2 1115, de 12 de março de 
2019. 

2. Modelo de Governo

Nos termos da atual redação dos Estatutos da ENSE, o modelo de governo societário da sociedade 
compreende um Conselho de Administração (CA), composto por um presidente e dois vogais, uma 

1 Aprovados no anexo li ao Decreto-Lei n.9 339-D/2001, de 28 de dezembro, alterados e republicados pelo Decreto-Lei n.2 

242/2008, de 18 de dezembro, pelo Decreto-Lei n.e 165/2013, de 16 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.2 69/2018, de 27 de 
agosto. 
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estrutura de fiscalização reforçada, que integra o CF e o ROC. É ainda órgão estatutário da ENSE o 
Conselho Consultivo da Unidade de Reservas Petrolíferas. 

O CF da ENSE, composto por três membros efetivos (sendo um deles o presidente) e por um suplente, 
foi nomeado para o mandato 2015-2017, através de Despacho dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das Finanças e da Energia, de 8 de maio de 2015, mantendo-se em funções até à sua efetiva 
substituição2

• 

A sociedade Vitor Almeida & Associados, SROC, Lda., representada pelo Dr. Vitor Manuel Batista de 
Almeida, foi nomeada através do Despacho n.º 202/2019, de 21 de março, do Senhor Secretário de 
Estado do Tesouro para o exercício de funções de Revisão Legal das Contas da ENSE, para o biénio 
2019-20203

• Cumulativamente, a referida SROC desempenha funções de auditor externo. 

3. Atividade Desenvolvida pelo Conselho Fiscal

O CF acompanhou a atividade da empresa durante o exercício objeto de análise, suportando a sua 
posição, essencialmente, nos documentos a seguir mencionados, e nos esclarecimentos prestados, em 
reuniões e outros contactos realizados com o respetivo CA, com colaboradores da empresa e com o 
ROC. 

O CF efetuou 14 reuniões durante o ano de 2018, produziu os relatórios de acompanhamento da 
atividade da então ENMC, encetou e desenvolveu o procedimento de seleção para a contratação do 
ROC, para o triénio 2018-2020, nos termos do Regime Jurídico da Supervisão da Auditoria 4, e 
apresentou a respetiva proposta de nomeação ao detentor do capital estatutário da ENSE. 

O CF apreciou o relatório adicional emitido pelo ROC, elaborado em cumprimento do Regime Jurídico 
da Supervisão de Auditoria, cujo conteúdo mereceu a concordância deste órgão de fiscalização. 

O CF verificou a independência do ROC, que não prestou serviços adicionais para além da auditoria às 
contas. 

O CF apreciou o conteúdo da certificação legal das contas (CLC) e relatório de auditoria, referente ao 
exercício de 2018, que se apresenta sem reservas e sem ênfases, documento que merece a 
concordância do CF e se considera aqui como reproduzido. 

Os principais documentos alvo de análise foram os seguintes: i) Relatórios trimestrais de controlo 
orçamental de todo o exercício de 2018; ii) Atas das reuniões do CA; iii) Relatórios mensais de 
atividade; iv) Plano de Atividades e Orçamento para 2018; v) Relatório de Gestão e contas e respetivo 
anexo, relativos ao exercício de 2018 vi) Certificação legal das contas (CLC) e Relatório de Auditoria 
emitido pelo ROC e Auditor Externo; vii) Relatório do Governo Societário de 2018; viii) Relatórios de 
Controlo de Qualidade das Reservas depositadas no POLNATO; e ix) Relatório adicional do ROC dirigido 
ao CF. 

O CF contou com a total disponibilidade do CA, do ROC, dos responsáveis pelas diversas Direções que 
integram a ENSE, bem como da generalidade dos colaboradores da ENSE que teve de contactar no 
âmbito do desempenho das suas competências, o que muito agradece. 

2 Nos termos do n.9 5 do artigo 7.9 dos Estatutos. 
3 Em cumprimento do ofício da Direção-Geral do Tesouro e Finanças, de 29 de março de 2019, a coberto do qual foi remetido

o mencionado Despacho, o contrato de prestação de serviços celebrado com o ROC contempla os serviços de revisão e
certificação legal das contas do exercício de 2018.
4 Aprovado pela Lei n.9 148/2015, de 9 de setembro.
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4. Relatório de Gestão

se 

O Relatório de Gestão, da responsabilidade do CA, descreve a atividade prosseguida por cada uma das 

unidades orgânicas que constituíam a então ENMC (Unidade de Reservas Petrolíferas- URP5
; Unidade 

de Produtos Petrolíferos - UPP6; Unidade de Pesquisa e de Exploração de Recursos Petrolíferos -

UPEP7; e Unidade de Biocombustíveis - UB8), bem como a atividade prosseguida pelas unidades que

resultaram da reestruturação da então ENMC, ora ENSE (desde 1 de setembro de 2018): 

- Unidade de Administração Geral - UAG9;

- Unidade de Reservas Petrolíferas - URP1º;

- Unidade de Controlo e Prevenção - UCP11
• 

Do relatório de gestão, importa destacar os seguintes aspetos relativos à atividade da URP (unidade 

cujas atribuições e competências se mantiveram a 1 de setembro de 2018): 

i) Com reflexo na atividade da URP, observou-se, no ano em apreço, um decrescimento das

introduções no consumo do combustível das categorias A 12 (-0,12%) e C 13 (-4,97%) e um
crescimento da categoria B14 (+3,02%), face a 2017;

ii) Durante o ano de 2018 não foi desencadeado qualquer procedimento tendente à aquisição, venda

ou permuta de reservas;

iii) Foi dado cumprimento à obrigação de constituição de reservas de segurança mínimas

correspondentes a 30 dias do consumo médio diário do ano anterior de todas as categorias de

combustível, em substituição parcial da obrigação dos 90 dias dos operadores obrigados,

conforme determina a alínea a) do n.21 do artigo 112 do Decreto-Lei n.2165/2013, em conjugação
com o artigo 22 da Portaria n.2 126/2014, de 25 de junho. Para além dos referidos 30 dias, a ENMC

cedeu aos operadores obrigados o equivalente a 18 dias de consumo médio diário do ano anterior
de combustível da categoria A, 20 dias da categoria B e 24 dias da categoria C;

5 Unidade da então ENMC com competências em matéria de aquisição, manutenção, gestão e mobilização de reservas. A 1 
de setembro de 2018, manteve as respetivas competências. 
6 Unidade da então ENMC com competências no controlo de qualidade dõs carburantes, auditoria e fiscalização aos
operadores do Sistema Petrolífero Nacional e defesa do consumidor. A 1 de setembro de 2018, as competências de 
certificação de operadores transitaram para a DGEG e as de emissão de pareceres para licenciamento transitaram para a 
ERSE. 
7 Unidade da então ENMC com competências de supervisão das atividades de prospeção e pesquisa e de divulgação do 
potencial petrolífero. A 1 de setembro de 2018, as competências desta Unidade foram integralmente transferidas para a 
DGEC. 
8 Unidade da então ENMC com competências no âmbito da verificação do cumprimento das metas nacionais de incorporação
de biocombustíveis. 
9 Unidade de gestão e de suporte.
10 Unidade com as atribuições e competências em matéria de constituição, gestão e manutenção das reservas estratégicas 
de petróleo bruto e de produtos de petróleo enquanto entidade central de armazenagem nacional, previstas no Decreto -Lei 
n.e 165/2013, de 16 de dezembro, na sua redação atual.
11 Unidade que concentra as competências e atribuições da ENSE em matéria de fiscalização do setor energético, integrando 

os seguintes departamentos (cfr. Regulamento n.2 35/2019, publicado em Diário da República, 2.i! série, de 9 de janeiro de 
2019): a) Departamento de Produtos Petrolíferos (DPP); b) Departamento de Biocombustíveis (DB); c) Departamento de 
Energia Elétrica e Renováveis (DEER); d) Departamento de Gás Natural (DGN). 
12 Gasolina. 
13 Fuelóleo e GPL
14 Gasóleo+JET. 
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iv) A 31 de dezembro de 2018, as reservas estratégicas ascendiam a 1.146,2 milhares de toneladas.

Destas, 74% são propriedade da ENSE e as restantes 26% correspondem a reservas decorrentes

de contratos para a manutenção à ordem da ENSE de produtos de petróleo ou de petróleo bruto

que são propriedade de terceiros (tickets);

v) O quadro infra evidencia um ganho de 586 toneladas nas reservas depositadas no POLNATO, face

a dezembro de 2017, situação que resultou da operação de esvaziamento e verificação nas linhas

de enchimento das instalações POLNATO (concluída em 2018) que permitiu constatar que o
gasóleo que havia sido registado como perda em anos anteriores15

, na realidade encontra-se

armazenado no interior das linhas de enchimento;

(Unidade: Tonelada) 

31/12/2016 31/12/2017 31/12/2018 

Reservas Total Total Crude Produto Total 

Reservas propriedade da ENMC (inventário)* (a) 938 100 938 018 538 082 400522 938 604 
Depósito POLNATO 139 232 139 150 139 736 139 736 

S. Logístico GALP 798 868 798 868 538 082 260 786 798 868 
Tickets (b) 249 000 303 500 246 500 55 DOO 301500 
Total Reservas (a)+(b) 1187100 1241518 784 582 455 522 1240104 

Total Reservas Estratégicas* (a-10%+b) 1093 290 1147 716 1146244 

* Para o cálculo das reservas estratégicas não são considerados os fundos de tanque (10%)

vi) Quanto ao controlo da qualidade das reservas depositadas no POLNAT0 16
, que constitui uma

responsabilidade da ENSE, o relatório de controlo de qualidade das reservas estratégicas de
gasóleo rodoviário, datado de 1 de março de 2019 e reportado a 31 de dezembro de 2018, conclui

que "O gasóleo existente nos tanques e nas linhas de enchimento apresenta valores de

estabilização à oxidação muito abaixo do limite legislado (25mg/m3)". 

No que respeita às atividades prosseguidas de 1 de janeiro a 31 de agosto de 2018 pela UPP, UPEP 

e UB, e, após 1 de setembro de 2018, pela UCP (unidade operacional que resultou da referida 

reestruturação), destaca-se: 

i) O acompanhamento dos principais operadores nacionais mediante ações de inspeção em zonas

críticas de produção, armazenamento e distribuição, de modo a avaliar a garantia da regularidade

do abastecimento nacional - competências que transitaram para a ERSE a 1 de setembro de 2018;

ii) A certificação de 47 novos operadores do Sistema Petrolífero Nacional - competências que

transitaram para a DGEG a 1 de setembro de 2018;

iii) A realização de 78 inspeções com emissão de pareceres para licenciamento - competências que

transitaram para a ERSE a 1 de setembro de 2018;

iv) A realização de 575 colheitas de amostras de combustíveis simples e aditivados, de 1 de janeiro a

31 de dezembro de 2018, no âmbito do plano de colheitas a que Portugal está obrigado;

v) A fiscalização de 1.000 operadores, de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2018, de acordo com a

Lei n.2 6/2015, de 16 de janeiro, e com o Decreto-Lei n.º 244/2015, de 19 de outubro;

vi) A realização de 20 ações de fiscalização a unidades de armazenamento de gás - competências

adquiridas a 1 de setembro de 2018;

vii) A verificação das metas nacionais de incorporação obrigatórias previstas no Decreto-Lei n.2 

117/2010, de 25 de outubro, numa base trimestral, de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2018;

15 Em 2016 registou-se uma perda de 92 toneladas nas reservas depositadas no POLNATO, face a dezembro de 2015. 
16 A manutenção da qualidade das reservas propriedade da ENSE que estão depositadas no sistema logístico GALP
constitui uma responsabilidade contratual do depositário. 

E 3E-C:, J,d. t. .... 
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viii} A promoção do investimento do sector petrolífero na pesquisa e exploração do petróleo em

Portugal e a supervisão das atividades das concessionárias através de acompanhamento e

fiscalização - competências que transitaram para a DGEG a 1 de setembro de 2018;

5. Demonstrações Financeiras

As demonstrações financeiras da ENSE, referentes ao exercício de 2018, foram preparadas em 
conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS}, as quais evidenciam um total 
de ativo de 381.729.351,29 euros, um passivo de 365.458.859,14 euros e um total de capital próprio 
de 16.270.492,15 euros, incluindo um resultado líquido negativo de 23.386.293,51 euros. 

Em 2018 foi considerada a seguinte chave de repartição dos gastos partilhados17
: URP - 91,5%, UPP -

4,6%, UPEP-3,4%, e UB-0,5%. 

Tendo em consideração a referida reestruturação orgânica da então ENMC, ora ENSE, com efeitos a 1 
de setembro de 2018, a análise do desempenho económico-financeiro global face ao período 
homólogo e face ao orçamento aprovado, encontra-se condicionada. Neste contexto, no presente 
parecer destacam-se os principais aspetos do desempenho da URP no exercício em apreço, unidade 
cujas atribuições e competências foram mantidas e cujas vendas e serviços prestados em 2018 (24.132 
mil euros) representaram 99% das vendas e serviços prestados pela ENSE (24.266 mil euros). 

A URP registou um desvio favorável no volume de negócios em cerca de 7 mil euros face ao valor 
orçamentado, em resultado fundamentalmente da disponibilização aos operadores de um maior 
volume de reservas face ao orçamentado, e um desvio desfavorável em 73 mil euros face ao registado 
no ano anterior. 

Da estrutura de gastos da URP, destaca�se o reforço de imparidade dos inventários, no montante de 
26,1 milhões de euros, que traduz as cotações dos inventários nos mercados internacionais no último 
dia útil de 2018. 

À semelhança do que havia ocorrido no passado, a evolução registada nas imparidades dos inventários 
(perda/reversão) assume um papel determinante no resultado obtido pela entidade. Tal evolução 
materializou-se, no exercício de 2018, numa perda por ímparidade, que naturalmente não havia sido 
orçamentada. 

Uma análise que exclua as referidas perdas por ímparidade conduz-nos a um RAl18 de 21 mil euros 
(URP), valor esse que se revela superior ao RAI orçamentado para 2018 (8 mil euros). Tal facto deixa 
claro, uma vez mais, não apenas, o já referido peso das imparidade (perda/reversão) nos resultados, 
mas também o impacto que os principais riscos não cobertos - de oscilação dos preços do petróleo e 
seus derivados, por um lado, e de taxa de juro, por outro - poderão vir a ter nos resultados futuros da 
empresa. 

Sublinha-se, ainda, o desvio favorável em 435 mil euros nos gastos com FSE - subcontratos (gastos 
exclusivos da URP) face ao orçamentado, para o qual contribuíram fundamentalmente os três fatores 
seguintes: o desvio desfavorável registado nos gastos com a armazenagem de reservas (+138 mil 
euros), a realização de um volume de gastos com aquisição de tickets superior ao esperado (desvio 
desfavorável em 928 mil euros) e a não realização da operação orçamentada com a rotação do gasóleo 
armazenado no Polnato (desvio favorável em 1,5 milhões de euros). 

17 A chave de repartição proposta tem por base a estrutura de custos diretos das diferentes Unidades, de acordo com

a informação que integra o relatório de gestão. 

18 Resultado Antes de Impostos. 
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A 31 de dezembro de 2018, a situação líquida da ENSE evidencia um valor positivo de 16,3 milhões de 

euros, o que corresponde a um decréscimo de 18,9 milhões de euros face a 31 de dezembro de 2017, 

em resultado do prejuízo observado (23,4 milhões de euros) e do reforço do "Fundo de Provisão" em 
4,5 milhões de euros, a que se refere a alínea c) do artigo 5º do Anexo I ao Decreto-Lei nº 339-D/2001, 

de 28 de dezembro. 

Ao nível da estrutura de Balanço, sublinha-se o decréscimo de 25,8 milhões de euros no valor dos 

inventários face ao período homólogo, em resultado das cotações do brent e dos produtos 

relacionados que resultou num reforço de imparidade dos inventários em 26,1 milhões de euros, bem 

como do processo de contagens físicas efetuado às reservas19
, que resultou no apuramento de um 

ganho de inventários no montante de 250 mil euros. Ainda ao nível do Balanço, importa destacar o 

empréstimo obrigacionista (financiamentos obtidos- passivo corrente e não corrente) que figura pelo 

seu valor nominal corrigido do efeito das despesas com a sua emissão e dos juros especializados do 

exercício. 

6. Apreciação do Cumprimento das Disposições Legais e das orientações do Estado

Como ponto prévio importa sublinhar que o Plano de Atividades e Orçamento para 2018 (PAO 2018) 

foi objeto de aprovação pelo membro do Governo responsável pela área das finanças, por despacho 

de 29 de outubro de 2018, tendo o Senhor Secretário de Estado da Energia emitido o competente 
despacho em 7 de dezembro de 2018, e que foram autorizadas exceções (i) para aumentar o conjunto 

dos gastos com deslocações, estadas, ajudas de custo e frota automóvel (aumento limitado a 66 mil 
euros), (ii) para o não crescimento do EBITDA, e (iii) para o não crescimento do EBIT e RL. 

Neste contexto, e no que respeita às obrigações legais20 e às orientações transmitidas pela DGTF21 , 

destacam-se as seguintes matérias: 

• Objetivos de Gestão

Não foram fixados objetivos de gestão para 2018, pelo que o relatório de gestão evidencia o grau 

de execução dos indicadores de desempenho propostos às Tutelas para 2010-2012. 

• Gestão do risco financeiro e limites ao endividamento

A empresa não teve qualquer variação nominal do passivo remunerado22 em 2018. 

No que respeita aos encargos financeiros, o CA da ENSE tomou a decisão de se aplicar uma taxa 

zero ao empréstimo obrigacionista sempre que da aplicação da fórmula associada ao cupão 
resultem taxas negativas (Euribor6M+spreed}, da qual resultou uma taxa média anual do 

financiamento de 0,01% apenas devido aos encargos com o empréstimo obrigacionista. 

• Remunerações

Em 2018, e tanto quanto é do conhecimento do CF, a ENSE deu cumprimento às disposições legais 

aplicáveis sobre esta matéria. 

19 Operação de esvaziamento e verificação nas linhas de enchimento das instalações POLNATO (concluída em 2018).
20 Designadamente das normas contidas na Lei n.2 114/2017, de 29 de dezembro, que aprovou a lei do Orçamento
do Estado para 2018 (LOE 2018) e no Decreto-lei n.2 33/2018, de 15 de maio, que estabelece as normas de execução 
do Orçamento para 2018 (DLEO 2018). 
21 Ofício circular n.2 1115, de 12 de março de 2019.
22 Empréstimo obrigacionista, emitido em 6 de agosto de 2008, pelo montante global de 360.000.000 euros, pelo 
prazo de 20 anos, com data de reembolso prevista para 6 de agosto de 2028 (bullet, ou seja, a liquidar em uma única 
prestação no termo do prazo). 
O referido empréstimo corresponde a 7.200 obrigações nominativas de taxa variável indexada à Euribor a 6 meses. 
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• Cumprimento do disposto nos artigos 32!! e 33º do Estatuto do Gestor Público

Durante o ano de 2018 não foram reembolsadas despesas de representação pessoal, nem utilizados 
meios de pagamento para realizar despesas ao serviço da empresa. 

No que respeita ao valor máximo estabelecido para combustível e portagens (fixado em¼ do valor 
das despesas de representação), verifica-se que o mesmo ficou dentro do limite estabelecido. 

Quanto às despesas com comunicações, verifica-se que foi excedido o p/ofond mensal de 80 
euros23

• 

Foi registado o valor de 577 euros em despesas que não estão devidamente documentadas. 

• Eficiência dos Gastos Operacionais24
;25 

Em 2018, verificou-se um agravamento do peso dos gastos operacionais no volume de negócios, 
quer face ao executado no ano anterior, quer face ao orçamentado para o mesmo período, e 
determinadas rubricas de gastos observaram desvios desfavoráveis face ao orçamento aprovado 
para o período. Contudo, importa ressalvar que a reestruturação orgânica da então ENMC, ora 
ENSE, com efeitos a 1 de setembro de 2018, condiciona a aferição do cumprimento das medidas 
tendentes à melhoria da eficiência operacional. 

• Evolução dos recursos humanos

A 31 de dezembro de 2018, a ENSE reduziu o número de recursos humanos face ao ano anterior (a 
31 de dezembro de 2018 dispunha de um quadro com 28 efetivos26, quando em 2017 ascendia a 
2921).

• Princípio da Unidade da Tesouraria do Estado (UTE)

A Entidade formulou um pedido28, junto da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública -
IGCP, E.P.E. (IGCP), de manutenção da dispensa do cumprimento do princípio da UTE até ao final 
de 2018, ao que o IGCP respondeu no sentido de a Entidade não ter apresentado motivos que 
justificassem, para o ano de 2017, a emissão de dispensa, exceção dada exclusivamente aos valores 
referentes ao empréstimo obrigacionista contraído junto da CaixaBl.29 

Neste contexto, a ENSE não dispõe de parecer quanto à eventual dispensa do cumprimento do 
princípio da UTE no ano de 2018. Contudo, releva-se que a ENSE procedeu ao encerramento da sua 
conta junto da Caixa Geral de Depósitos, S.A., pelo que, em 31 de dezembro de 2018, apenas 
apresentava as suas disponibilidades depositadas junto do IGCP e da CaixaBI. 

7. Relatório de Governo Societário de 2018

23 De acordo com os esclarecimentos prestados, a diferença resulta da componente existente no contrato de 
telecomunicações que continha comunicações internacionais (este contrato de telecomunicações foi recentemente 
alvo de revisão). 
24 Estabelecida no artigo 145.!! do DLEO 2018.
25 Para efeito do cálculo do rácio da eficiência operacional, os gastos operacionais correspondem aos custos das 
mercadorias vendidas e das matérias consumidas, aos fornecimentos e serviços externos e aos gastos com pessoal, 
estes últimos corrigidos dos efeitos decorrentes da reposição salarial, das indemnizações por rescisão e da aplicação 
do disposto no artigo 21.2 da Lei do Orçamento do Estado para 2017 (Lei n.!! 42/2016, de 28 de dezembro), e o volume 
de negócios é corrigido dos subsídios à exploração. 
26 Unidade de Administração Geral- 10; Unidade de Reservas Petrolíferas- 3; Unidade de Controlo e Prevenção- 15.
27 Não considerando S membros dos órgãos sociais (2-CA e 3-CF).
28 Em dezembro de 2017.
29 Despacho comunicado à empresa através de ofício do IGCP, de 4 de janeiro de 2018.
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Tendo em conta a análise que o CF fez ao conteúdo do RGS 2018, incluindo os respetivos anexos, e 
o parecer expresso pelo ROC, o CF é de parecer que o RGS, aprovado em reunião do Conselho de
Administração de 24 de junho de 2019, inclui informação sobre as matérias reguladas no Capítulo
li do RJSPE e traduz, na generalidade, a observância das disposições legais aplicáveis e o
cumprimento das orientações em vigor.

Nestes termos, e em cumprimento do n.º 5 do artigo 420.2 do CSC, somos de parecer que o RGS 
2018 inclui os elementos que são exigíveis nos termos previstos no artigo 245.º-A do Código dos 
Valores Mobiliários e das demais disposições legais que lhe são aplicáveis. 

8. Parecer

Face ao exposto nos pontos anteriores, o Conselho Fiscal, em cumprimento do disposto no n.2 6 do 
artigo 420.º do CSC, é de parecer que: 

O Relatório de Gestão do exercício de 2018 foi elaborado em conformidade com as orientações 
legais e estatutárias, evidenciando os aspetos mais relevantes ocorridos e um ponto individualizado 
sobre o cumprimento das orientações legais, e está consistente com as respetivas Demonstrações 
financeiras. 

As Demonstrações financeiras a 31 de dezembro de 2018 apresentam, de forma verdadeira e 
apropriada, em todos os aspetos materialmente relevantes, a situação económica e financeira da 
ENSE, em 31 de dezembro de 2018. 

Assim, e atenta a opinião expressa pelo Revisor Oficial de Contas na Certificação Legal das Contas 
e Relatório de Auditoria, o Conselho Fiscal é de parecer que merecem aprovação: 

a) o Relatório de Gestão e contas apresentados pelo Conselho de Administração da ENSE, bem
como o Relatório de Governo Societário, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2018;

b) a proposta de aplicação do resultado líquido de 2018, negativo em 23.386.293,51 euros, através
da respetiva relevação em resultados transitados.

Lisboa, 9 de setembro de 2019. 

O Conselho Fiscal, <7 

Margarida Carla Campos Freitas Ta borda (Vogal) 

Cristina Maria Pereira Freire (Voga� 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Nos termos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 245.9 do Código dos Valores Mobiliários, 

os membros do Conselho Fiscal abaixo indicados declaram que, tanto quanto é do seu 

conhecimento: 

i. A informação constante no Relatório de Gestão referente ao exercício de 2018 e nos

demais documentos de prestação de contas, foi elaborada em conformidade com as 

normas contabilísticas aplicáveis, dando uma imagem verdadeira e apropriada do ativo e 

do passivo, da situação financeira e dos resultados da ENSE; 

ii. A informação constante no Relatório de Gestão referente ao exercício de 2018 expõe a

evolução dos negócios, do desempenho e da posição da empresa, bem como contém uma 

descrição dos principais riscos e incertezas com que se defrontam. 

Lisboa, 09 de setembro de 2019 

O Conselho Fiscal, 

José António de Azevedo Pereira (Presidente) 

Margarida Carla Campos Freitas Taborda (Vogal) 

Cristina Maria Pereira Freire (Vogal) 




